
Memorando 4512021 - GSMS/PMMR Mãe do Rio, 23 de Abril de 2020

À

Comissão Permanonte de Licitaçâo

Cumprimentando-o com as deferência.i de estiio, como de praxe, sirvo-me do presente expediente

encaminhar a Vossa Senhoria, a relaÉo Ce testes Épidos a serem utilizados no PROTOCOL3 DE

MANEJO CLINICO PARA PACIENTES COM SUSI EITA DE CONTAMINACAO PELA COVID-íg, para quE

sejam providenciadas o mais breve possívei as tramitasôes para procêdiÍnento de dispensa de licitaÉo,

- conbrme LEI N' í3.979, DE 6 OE FEVEREIRôtE ã)20, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento

da emergência de saúde publica de imp^rtância intemacional deco:rente do corona vírus responsável pela

pandemia de 2019, bem como tramitações d(. publicaçôes confoÍme INSTRUCAO NORMATIVA

N'09,2020/TCMPA, de 27 de Novembro de 2020.

Dessa forma solicitemos a aquisiçáo de 1,000 (um mil) TESTES TIPO Ag PARA DETECCAO

AUALITATIVA DE ANTIGENOS OE SARS€OV-, EM AMOSTRÂS DE SWAB DA NASOFARINGE.

Justmcâ-se a aquisiçâo desse quantitaüvo de testes para que sejem utilizados no enfrentamento da

pandemie causada pelo novo CORONAVIRUS€OVIO-19, a Íim de auxiliar o diagnosüco de pacientes

acometidos pêla referidã doença.

A secretaria municipal de saúde rcaliza os tesles em acordo com os protocolos estabelecidos. pelos

órgãos competentes, protocolo de manejo clinico eiâborado pelo município e conduta medica.

Vale ressaltar que segue em anexo a relaçáo de rtens a serem adquiridos conforme iustificâtives

\- supÍamencionadas.

Sem mais parâ o momento, rêitêro votos de estimas e considerações por vossa senhorie.

Secretaria Municipal
de Saúde

Respeitosamente,
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MAPA DE COÍAÇÃO DE PREÇOS - prêço médio Pag.r 1

Municipal de Mãe do Rio

Código D€scrição

Quant. Vl. unitário Vl. total

NOVA MEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD 1.000,000

í.000,000

1 000,000

91,300

82.000

87,540

86,947

91 300,00

82 000,00

87 540,00

a6.946,67

AMAZON MEOICAL CARE EIRELI

J L DOS SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES



Paá RESUÀ,4O DÉ COTAÇÃO DE PREÇOS - menor valor Pag.: 2

Municipal de Mãe do Rio

Código DescriÇão Quànt. Vl. uniuirio Vl. total Silriãção

142522 SARS-COV.2 SWAB DA 1.000,000 82,000

Total dc(s) item(ns) :

ToDal gerâl :

82_000,00

82.000,00

82.000,00
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Paá REliuMo DE CoÍAÇÃO DE PREÇoS - valor mrdic

Municrpal dê Mãe do Rio

Código DêscÍiçáo

102922 TESTE AG DETECCÁO SÀRS.COV-2 EM SI^'AB DA NASOFARINGE

Quait. Vl. unitáiio

1.000,0011 86,947

Total :

86.947,00

86.947,00

Pag.: 3
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Estado do Pará
(;OvER}O MI.',r*ICIPAL DE |\TÃE DO RIO

FI \DO \II'\I('IP.A.L DE SAÚDE DE MÃE DO RIO

I)I]SPACHO

A(o) Itm'(a) Sr.(a)
I-,\UR{ \'ITORtA R,{BELO OLIVEIRA

Em atendirnento ao Art. 14 da Lei Federal n" 8-666/93 e suas alterações posteriores. informamos a
Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com AQUISIÇÀO DE TESTE TIPO
Àg PARA DETECC-ÀO QUALTTATTVA DE ANTiGENOS DE SARS-COV-2 EM AMOSTRAS DE SWAB DA
N,,\SOFARINGE. RÁPIDO COVID-I9, CONFORME PORTARIA INTERMINISTER1AL Ng 9, LEI FEDERAL n.'
11.979,1020. n" l4.l24lZ02l E DECRETO MLINICIPAL DE Ns 215i2021. PARA SUPRIR A DEMANDA
STCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MÀT DO PJO-PA.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2021 Atiüdade
I702.103010002.2.038 Manutenção do Piso Atençào Básica Fixo - PAB FIXO, Classificação econômica 3.3.90.30.00
lVÍaterial de consunro

MÃE Do RIo - PA.,27 de Abril de 2o2l

llaria
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Maria Rosiane Santos da Silva
Setor Responsável

rh_

co\,tpLExo AD\ÍINtsrRATrvo.998, sANTo aNTô)iIo.



Estâdo do Pará

GOVERNO ]\IUNICIPAL DE MÃE DO RIO
} T \DO \II \ICIP \L DE S,\Í DE DE \I \E DO RIO

PROCESSO ADNIINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de MÃE DO RIO, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MÃE DO RIO. consoante autorização do(a) Sr(a). TELMA KLAIN, SEC RETARIA MUNICIPAL. vem abrir o

prÉsenre proccsso administrativo para AQUISIÇÀO DE TESTE TIPO Ag Pt!4 qETE9Ç4O_QUALITATIvA
Dr: ANTÍGENOS DE SARS-COv-2 EM AMOSTRAS DE SWAB DA NASOFARINGE. RAPIDO COVID-19.
CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL No 9, LEI FEDERAL n" 13.97912020, n" l4-124n021 E

DECRETO MUNICIPAL DE No 215/202I. PARA SUPRIR A DEMANDA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚI)E Do MUNICiPIO DE MÀE DO RIO.PA.
DA FUNDAMf,NTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação enconÍra-se fundamentada no arÍ.24 inciso IV, da Lei Federal n 8.666. de

2l dejunho de l99l e suas alteÍações posteriores. conforme diploma legal supracitado.

.An.24- E dispensável a licitação:

I - OMISSIS

IV - "nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de

Lttcn(liülento de siluuçdo que possa ocasionar prejuízo ott comprometer a segurança de pessoas, obra.s.

.sct'r,içe». equipuntenlos e ouÍros hens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários act

utendimento da siludção emergencial ou calqmitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluítlas no prozo máximo de 180 (cenlo e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
tron'ência da emergência ou calamidode. vedada a prorrogação dos respeclivos contralos: "

Portaria no 188, de 3 de Fevereiro de 2020. publicado em; M10212020, edição 2,f-4, seção I - extra" pagina | ;

Decreto Legislativo n" 6, de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 20103/2019 - edição extra C;
Lei n' 13.979 de 6 Fevereiro de 2020;
LeiN' 14.124. DE l0 de Março de 2021;
Medida Provisória n" 926, de 2020;
Decreto Municipal n' 21512020 GABIPMMR, de 26 de Abril de 2021;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

() presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades do Município de MAE DO RIO, atendendo à

demanda da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÃE DO RIO. que foi impetrado através do Memorando
N"045/2021- GS/SMSMR, em 23 de Abril de 2021, Que Trata da Aquisição de de Teste tipo Ag pi detecção
SARS-COV-2 em amostras de SWAB da nazofaringe, conforme Portaria Interministerial n" 9 e Decreto ll{unicipal de

n" 215,2021.

Considerando. um relaxamento da população nas medidas de proteção pessoal em cuidados como evitar
aglonrerações. usar mascara. álcool enr gel e outros, nesse sentido houve unr aumento significativo de pacientes pol
cr)nsultas nredicas com sinttxras gripais similares ao covid-19 na Rede Municipal de Saúde. Os médicos das unidades

( o\tPI-u\o {D\II\IS I Rlt tt 0.998. SA\ IO rr t ÔrlO.



Estrdo do Pârá

GOVERNO I\'IUNICIPAL DE MÀE DO RIO
lt \Dt) \tt \rr lP \L DE s{Í DE nt 1: it DORIo

ao Íeâlizarem a avaliação dos pacientes solicitam que seja realizdo a testagem de corona vírus para a comprovaçào

positiva ou negativa da doença, viabilizando um melhor atendimento nas unidades de saúde .

Considerando. que trata-se de aquisição de matérias e equipamentos de extrema importância para o auxilio médico

nas ações de cornúate a pandemia do Corona vírus, auxiliando no melhor atendimento da população e profissionais. que

estão na linha de frente no combate ao COVID-19, conforme art.4o da Lei n' 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Considerândo as Portaria no I 88/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúdê Pública de

Importância Nacionat (ESPIN), em deconência da lnfecção Humana pelo novo Corona vírus (Covid- l9);

CONSIDERÁNDO. que a saúde é direito de todos e dever do Estado. garantido mediante políticas .çr.tctal"s e

economicrrs que tisem à redução do risco de doença e de Outros agravos e aO aceSSO de todos os municipes e

igualitário às ações e sen'iços para suu promoçào. proteÇão e recuperação:

CONSIDERÁNDq, que as infotmações e dados relacionados a infecção pelo Novo Corona vírus Covid-|9

coltinru demandando atenção, conforme divulgado rotineiramente pela vigilôncía epideniológica do Estado

,lo Purú. a pelos mcios de contunicaçrio:

CONSIDERANDO. o que dispõe a Lei Federql t 3.979, de 06 de .fevereiro de 2020, a respeilo dos atos para

tttfr entamento emergencial de saúde púhlica de importancia internacional causado pelo Not'o CoronavírtLs-

c0t1ID-19:

CONSIDERÁNDO. o que dispõe o Art. 3'. Inciso I e IV, daa Leí Estadual n" 9.141 de 06 de Notembro de 2020. de 06

de Jàvereiro de 2020, d respeito dos atos para enfrentamento emergencial de saúde pública de imporldncia

íntemacional causado pelo Not'o Coronavírus-CoVlD- I 9 ;

CONSIDERANDO. o reconhecimento de Estado de Calamidade Pública pelo Congresso Nacional. .alravés do

Decreto Legislatit o 89/2020:

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICÁ N" 69/2020/SEI/GRECS/GGTES/DIREI/ANVISÁ que dispõe

sobre Orientações gerais sobre Hospital de Campanha durante a pandemia internacional ocasionada pelo

cnronn vírus S-4 RS-CoV-2 ;

CONSIDERÁNDO. o reconhecimento de Estado de Calamidade Pública pelo Governo do Estado do Pará:

CONSIDERÁNDo. os termos do Decreto Estaduat n" 800, de 3l de maio de 2020 do F.stado do Pará, que

Ittstitui tlo Programa Retoma Pará. republicado em 16-09.2020;

CONSIDERANDq. os termos da let 12.608/2012 Árt. *, VI, que prevê a atribuiÇão do Município declarar o

eslqdr-t de calarnidatle pitblica. para os ./ins que aproveita o Art. 30. Parágrafo único da referida lei:

CONSIDERANDO. o teor dos Decreto Municipal n" 215/2021. que dispõe sobre atos, medidas e recomendações

para preparação, acompanhünento, prevenção e enfÍentamento da infecção causada pelo Novo Coronavírus-Covid-

( o\ÍPLE\() {D\ll\lsTR.lTr\'0.998, s.'\\TO {\l Ô\lO.



astado do Pará

GOVERNO MT'NICIPAL Df, MÃtr DO RIO
rT \DO \II \I( IP \L DE S{Í'DE DE \I iE DO RIO

I t):

CONSIDERANDO o Plqut de Cctntfugênc iu pura o enfrenlontenlo (lo surlo de sara»tpo e Pundemio tlt

ittÍit.ç,ir, Jo ,ttir tttt ('orctncl,irus-C'ot ful-t9. eluhorudo pela Equipe Técnica du Secrelaria Municipal de Suúlt

lL .l'lic dit Rit>P;1:

CONSIDERANDO que o parecer (oortlenad<»-ia Municipal de Defesa e Proleção Civil du Pre-feirura cle Müe

tb R rP.4. relulu»tlo ct ocorr'értc'itt do (lesustre epidemiológico, é Jborável à declaração de estcdo dt

.uhnnidule púhliL tt.

CONSIDERAy*DO a\ \'ut(ts Téotittt.s ,\'": 0 t0i2020-SEitíUS;VlS,4iPMMR N": 0l lt2(12íl

,\ E Lt (',5, l' I SA / P.lt II R e N' I 5 /2 ()2 ( )-S E ll {;S l'' ISA / P.V MR.

CONSIDERANDO a localização geogrti.fic'tt do Município de Màe do Rio-P,4. corlado por duos rodovias de

grnul< .íluto c tltre rec.ehe cidadàos tle t'úrio.t m nicípios circunvizinho.s para reulizarem em nossa cidadt'

Ltt it ilud t's .'.1rcrla 14À,

CONSIDER4NDO, u prcocupaç.àt) inintürupta tkt gr»,erno municipal em propr»'ck»rur ações pretentitas Lle

,.tút1,, prihlica dls nruníc'ipc.s. nccas.súrius u nininti:ar os impaclos da iminente incidência da infecção pekt

.\'ottt (tntttuúrus-Cotid- l9 na cklacle e nu zona ntral.

Considerando, que a Organizâção Mundial da Saúde reconheceu no dia I t de março de 2020 que o corona vírus.

responsável pela doença calalogada corno COVI D 19, se espalhou por diversas paÍtes do mundo, a ponto de tal situaçào

m!,recer ser caraclerizada como uma pandemia. No Brasil, já há vários casos e algumas paÍes do território nacional

inclusive no Município aqui supramencionado. já foram consideradas em situação de transmissão comunitári4 aquela

em que nâo é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal realidade favorece o aumenlo drástico do contágio

viral e dit'icuha o combate à situaçào pandêmica.

Considerando, que com isso. os govemos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas de

combate à transmissão do corona vírus, almejando que, assim, os danos causados pela COVID-I9 à saúde da

população e à economia da naçào brasileira sejam o menor possível. Nesse ponto, ressalta-se a Lei n' 13.979, de 2020.

qu; dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional

r.lecorrente do corona lirus responsável pelo suno causado pelo COVID-19.

Considerando, que uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcicral hipotese de contrataçào

de bens, serviços e insumos sem licitaçào, nos císos em que o objeto contratado tiver como finalidade o combate ao

corona vírus. O arl. 4" da Lei n' 13.979, de 2020. prevê que â licitâção é dispensável nesses casos com o seguinle texto:

Aí. 4" E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviço§ inclusive de

engenharia, e insumos destinados ao enfrentâmento da emergência de sailde

pública de imporlância intemacional decorrente do corona vírus de que trala

esta Lei.

§ l' A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária

e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de

imponância internacional decorÍente do corona vírus.

( o\tPl.l:\o \D\lI\tsTR.\TI\ 0.998. S{\TO .1\TÔ\lO.



f:strdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
FT'\DO \ÍI \ICIP,IL DE S{('DE DE \ÍiE DO RIO

§ 2'Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei

serão imediatamente disponibilizâdas em sítio oficial especifico na rede

mundial de computadores (inteme0. contendo, no que couber, além das

informações previstas no § 3'do art. 8'da Lei n' 12.527, de l8 de novernbro de

201 I, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do

Brasil. o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de conlratação ou

aquisição.

§ 3' Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens.

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou

com o direito de participar de licitâção ou conÍratar com o Poder hiblico
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fomecedora do bem

ou serviço a ser adquirido.

Considerando, que Trata-se de hipótese de contratâção diretâ tempoúria e destinada a uma politica de saúde pública
especilica. o enÍ'rentamento da emergência decorrente do corona vírus. Passado todo esse coffexto de combate à

transrn issibilidade do retàrido vírus. esse caso de dispensa de licitação não poderá mais ser aplicado. Ou seja, o art. 4"

acima transcrito é uma norma de vigência temporária, nos termos do aÍ. 2o dâ Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro. Sua vigência está vinculada ao estado de emergência decorrente do corona vírus. Na presente situâçAo.
ainda vigora atualmente a mencionada situaçào de urgência, de modoque a norma acima transcrita ainda se encontrâ
viBente. motivo pelo qual a Adnrinistração pode seguir seus preceitos e contratar sem licitação.

Considerando. que e lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença de
alguns requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, é a -iá mencionada
ernergência em decorrência do corona vírus (item 9). Os requisitos procedimentais serão analisados no tópico seguinte.

pelo que passamos à análise dos requisitos materiais.

Considerando, que a exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa
previsla no aí. 4Ô da Lei n" 13.979. de 2020, Os elementos que caracterizam tâis fatos geradoÍes foram listados no an.
4"-B do mesmo diploma legal. que diz:

Art. 4'-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei. presumem-

se atendidas as condições de:

| - ocorrência de situaçào de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência:

lll - existência de risco a segurança de pessoas. obras. prestação de serviços.
equipamentos e trutros bens. públicos ou paniculares: e

IV - lirnitação da contrâlâção à parcela necessária ao atendimento da s ituaçào de

errergência.

Considerando. quc Assirn. para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que:

a) vigore a emergência de conrbate ao corona vÍrus (temporal);
b) haja necessidade de atendimento imediato para o enfrentâmento do vírus;

c) estejam em risco em decorrência do corona vírus pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros
bens públicos ou paíiculares; e

d)limitaçâoda conlratação ao necessário para o atendimento daemergência-

( o\tPI-t-\o \D\It\tsTRllt\().998. S\\'tO \\ta)\tO.



Considerando. que embora a nomla transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor tomar o

cuidado de expor nos autos cada utn d!.sses requisitos. Assim, para possibilitar a identiÍicação de tais requisitos. a

.iLrstificativa simplilicada juntada aos autos deverá responder aos seguintes questionanlentos:

Considerando. quc no que concemc ao item "à". constalâ-se que a lei está em vigor, quanto ao item "b" constata-se do

lcrnto de referência e de extrema urgência e necessidade, para auxiliar a equipe de profissionais. na emissão.

inrpressào. digitação de diagnósticos. nas esquecendo que os outros equipamentos também são de extrenla importàcia
par,r o auxilio ao enÍientamento de COVID-19.
Considerando. que a Lei n' 1i.979, de 2020. é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma situação

temporária e excepcional. Desse modo. sua aplicação ocoÍÍe nâs situações extraordinárias destinadas ao combate ao

corona vírus c sua interpÍetaçAo deve sempre estar focada nessa finalidade. de modo que eventuais entraves legais ao

enlientanrento da pandemia atualmente vivida devem ser superados sctr pena de um mal maior à saúde da população

trrasileira.

Considerando- que tbcada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do corona vírus.

assirn como aos eÍ-eitos da doença COVID-19, a Lei n' 13.979. de 2020, simplificou consideravelmente o

procedimento de contratação. afastando, total ou parcialmente, a aplicaçào dc alguns institulos exigidos pelo regime

geral de contratação pública. previsto na Lei n' 8.666. de 1993. Ou seja. no aspecto procedimental. deve-se recorrer à

í ci n" 8.666. de 199i. nas contratações por dispensa de licitação destinadas ao entientamento do corona vírus apenas

naquilr.r que não contlirc. expressa ou irnplicitrmente- com o procedimento e com a finalidade premente de proteção da

saúdc. previstos na [-ci n" ]3.979. de 2010.
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Nessa linha. apontantos que a Leide Cornbate ao Corona vírus expressamente simplifica o procedimento de contratação

por dispensa de licitaçào nos seguintes pontos:

a. Dispensa da elaboraçào de estudos preliminares quando se tratar te bens e serviços comuns

(art. 4"-C):

b. O gerenciamento de risco não é exigido na fase da contratação, mas apenas na execução

do contrato (art. 4"-D);

c. Aceitação de projeto básico simplificado, no qual contenha os elementos previstos no an. 4-E, §

lo da Lei em comento;

d. P.rssibilidade de. excepcionalmente, o gestoÍ dispensar, mediante justificativa. a estimativa de preço

exigida pelo § I ", inciso VI, do an. 4-E dâ Lei n' 13.979, de 2020; e

e. Dispensa da apresentâção dos documentos relativos à habilitaçào. excepcionâlmente e mediante
justificativa. nas situações em que houver restrição de fomecedores ou prestâdores de serv'iço.

ressalvadas as habilitações relativas à regularidade com a Seguridade Social e o cumprimento do

disposto no art. I. inciso XXXIII. da Constituição (trabalho de menores) (art.4'-F).

Considerando, que com isso. o procedimento de contratação por dispensa de licitâção para o combate ao corona

vírus deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da dispensa pela autoridade superior.

ohservados os requisitos rnateriais apontados no tópico anterior deste parecer; b) publicaçào do ato de dispensa no órgào

tle inrprensa oficial: c) razão da escolha do fomecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos dentais

rcquisitos previstos no aí. 26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela Lei n' 13.979, de 2020, ou nào

se aplicarr à hipótese de contrâtação ora analisada.
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Considerando. que Quanlo à publicaçào do ato de reconhecimento dâ dispensa, re ssaltamos que a Lein' I3.979. de

2020. inrpõe uma superpublicização da dispensa dc licitação para combate ao corona vírus, pois, além da publicidade do

an. 26 da Lei n' 8.666. de 1993. é exigida a disponibilização dessa espécie de contratação no sitio oficial do órgão

ciJntratanÍe. devendo constar aí os elementos exigidos pelo § 3" do art. 8" da Lei de Acesso à Informação (Lei n" 12.527. de

201 1) e nrais: a) o nome do contratado; b) o número de sua inscriçã o junto à Receita Federal do Brasil (CNPJ); c) o

prazo contratual; d) o valor do contratoi e e) o processo de contratação ou aquisição (art.4', § 2', da Lei n" 13.979. de

2020).

Considerando. que o decreto legislativo n'6. de 2020, que reconhece. para fins do Art.65 da Lei. Complementar n"

I 01, de .l de maio de 2010, a ocorrência do estâdo de calamidade pú blica, nos termos da solicitação do presidente da

república encaminhada por rneio da mensagem no 93. de I 8 de março de 2020. publicado no Diário OÍicial da União,

dia 20i0li 2019 - edição extra - C.

Considerando. a Medida Provisória n" 926, de 2020, que altera a Lei. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. para dispor

sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrenÍâmento da emergência de saúde

pública de imponância internacional de correnle do corona vírus.

A aquisição aqui suprantencionadas necessitam serem realizados o mais breve possivel, com objetivo de garantir o

melhor atendimento a populaçào assistida pela rede pública de saúde.

RAZÁO D,A ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Comissào de Liciração rlo Município de MÀE DO RIO PARÁ, através dâ SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE. consoante autorização do Sra. LAURA VITORIA RABELO OLMIRÀ, Secretaria Municipal de

Saúde. r'ern abrir o presente processo administralivo para Aquisiçãode Teste tipo Ag p/ detecçâo SARS-COV-2 em

amoslras de SWAB da nazofaringe. conforme Ponaria lnlermínisterial ns 9 e Decreto Municipal de ns 21512021 .

CONTRATADO: AMAZON MEDICAL CARE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n' 29.187.032/0001-20. conr

scde na TV WE-ll (CJ SATET-ITE) n'1000. sala 0l galpão A. Coqueiro, Belém/Pa Cep: 66.670-260. estado do Pará.

corn I alor Global de R$: 81.000.00 (Oirenta e Dois Mil Reais), a serem pagos de acordo com sua execução. conforme
'l ermo de ReÍàrencia.

Raáo da Escolha do Fornecedor: O fomecedor/prestador acima foi escolhido porque é do râmo pertinente ao

objeto demandado, apresentou toda a documentâção referente a habilitação iurídica. regularidade fiscal.

trabalhista. Econômica e Tecnica. além de apresentar, o menor pÍeço proposto, estândo o mesmo a baixo do preço

nrédio praticado confonne o que consta na pesquisa de mercado realizada pelo Departamento de Compras do

Município de Màe Do Rie PA. ponanto levando-se em consideração a qualificação da empresa supramencionada e o

ntenor preço, nos permite afirma que diante de todo o exposto a razáo da escolha caracteriza a proposta mais

vantajosa à Administração Pública local.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa. foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado. realizada pelo

depâíamento de compras da Prefêitura Municipal de Mãe do Rio âtravés de servidor designado o Sr. José
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Washington Modesto da Silva Junior. o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a

rcalidade mercadológica.

Face ao exposto. a contrâtação pretendida deve ser realizada com AMAZON MEDICAL CARE EIRELI. no

valor de R$ 82.000.00 (oitenta e dois mil reais). levando-se em consideração o melhor proposta ofertada" conforme

documentos acostados aos autos deste processo.

MÀE Do RIo - PA. 3o de Abril de 2021.

LAURA vrroRrA RABELo âil1i311",#ffià1H;.;ii,L?uRAúTo*A

O L IVE I R A :0 1 8 s289 1 262 ffjX Í3',1;tl'^lli1f,""#,.,*.,
LAURA VITORIA RABELO OLIVEIRA

Secrelaria de Saúde
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AUTOR]ZAÇAO

Fica. a Comissão de Licitação. auÍorizada a proceder a abertura de procedimento administrativo de

dispensa de liciração. para AQUISIçÀo DE TESTE TtPo Ag PARA DETECÇÀo QUALITATIVA Dt
ANTIGENOS DE SARS-COV-2 EM AMOSTRAS DE SWAB DA NASOFARINGE. RAPIDO COVID-Ig.
CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL Nçr 9, LEI FEDERAL i" 13.97912020, n" 14.12411021 E

DECRETO MUNICIPAL DE No ll5/2021. PARA SUPRIR A DEMANDA SECRETARIA MtllllCIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MÀE DO RIO-PA.. dotaçào orçamentária n" Exercício 2021 Atividade
1702.103010002.2.0-i8 Manutenção do Piso Atenção Básica Fixo - PAB FIXO, Classificação econônrica 3.3.90.10.00
Material de consumo. de acordo com o parágrafo único do artigo 26 da Lei Federal no 8-666193-

MAE DO RIO - PA. 27 de Abril de 2021.
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